
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.969
DE 02 DE ABRIL DE2.024.

MAR ES O, Prefeito Municipal de Quatá, Estado

de. ições legais e,

P-DE Lidoa
Artigo 1º — tica desligado do Quadro de Funcionários Ativos da Prefeitura

1 [

co de 2.024, o(a) funcionário(a) CÉLIA MARIA GARCIA
16.078-08, | ocupante do cargo de PEB-I, sob o regime
DORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL COM BASE NO

DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003.
| Aposentadoria serão estabelecidos pelo Instituto

Municipal de Quatá, a partir de 20 de1
CATELLANI, portador(a) do CPF nº j

Estatutário, tendo em vista sua APOS]
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 6º:DAEM$ Úrtibo — Os proventos
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de Previdência Municipal.
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Artigo 2º — Esté Decreto entrará! em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário OS el j IAN Tam!
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